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OFÍCIO Nº 328/2025-GAB 

A Sua Excelência, 

MENESIA SIMIÃO LEONARDO 

Presidente da Câmara Municipal 

Várzea Alegre - CE. 

Várzea Alegre, CE, 26 de agosto de 2025. 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Substitutivo nº 041, de 26 de agosto de 2025. 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua 0ep. Otacílio Correia, 153, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 07.539.273/0001-58, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, vem, com as reverências de estilo, 

respeitosamente, encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa o Projeto de Lei Substitutivo 

ao PL 041/2025, em anexo! nos termos do art. 145, §§ 1° e 2º do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Várzea Alegre, diante de realização de revisão, adequações e 

retificações administrativas. 

Sem mais para o momento, manifesta votos de elevadíssima estima e consideração, 

permanecendo à disposição dessa Colenda Câmara para toda e qualquer questão que se faça 

necessária em relação à matéria em apreço. 

Atenciosamente, 

C,~ARA MUNICIPAL DE VÁRZEAALi:G~íE. CE 
RECEBIDO EM: ~ .Q'&J~ 5 

~" FUNCIONAR!O_'.""".~ :---:-!i_:....,o).h,..,,_.. 
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PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N2 041, DE 26 DE AGOSTO DE 2025 

Disciplina o licenciamento de supressão e a poda 
de vegetação de porte arbóreo existente no 
Município de Várzea Alegre - CE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com os artigos 50 e 69, Ili, da Lei 
Orgânica do Município (LOM}, coloca em apreciação o referido Projeto de Lei : 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.1º Para efeitos desta Lei considera-se como bem de interesse comum a todos os 

munícipes, a vegetação de porte arbustivo e arbóreo existente ou que venha a existir, no 

Município de Várzea Alegre - CE. 

Art. 2° Considera-se vegetação de porte arbóreo aquela composta por espécie ou 

espécimes vegetais lenhosos, com Diâmetro de Caule à Altura do Peito (OAP} superior a 0,05 

(cinco centímetros). 

Parágrafo único. O Diâmetro de Caule à Altura do Peito (DAP) é o diâmetro do caule 

da árvore à altura de 1,30 m (um metro e trinta centímetros) do solo. 

Art. 3º Considera-se, também, para efeitos desta Lei, como bens de interesse comum 

a todos os munícipes, as mudas de árvores plantadas em logradouros públicos. 

Art. 4º No município de Várzea Alegre/CE considera-se de preservação permanente 

toda a vegetação que por sua localização, extensão ou composição florística, constitua 

elemento de importância ao solo, a água e a outros recursos naturais e paisagísticos. 

§ 1 º Os dispositivos do Código Florestal e legislação subsequente que o alterou, no 

que couber, são aplicáveis na execução desta Lei. 

§ 2º Considera-se, ainda, de preservação permanente, a vegetação quando constituir 

bosque ou floresta heterogênea que: 

1 - esteja localizada em parques, praças e outras áreas verdes; 

li - esteja localizada nas encostas ou parte destas, com declive superior a 35% (trinta 

e cinco por cento}; 
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Ili - seja destinada à proteção de sítios de excepcional valor paisagístico, científico ou 

histórico. 

Art. 5º Os projetos de instalação de equipamentos públicos ou privados, em áreas já 

arborizadas, deverão compatibilizar-se com a vegetação arbórea existente, de modo a evitar 

futuras podas ou supressões. 

Parágrafo único. A arborização de áreas urbanas do Município deverá seguir critérios 

a serem estabelecidos na regulamentação da presente Lei. 

Art. 6ºA supressão ou poda de vegetação que ultrapasse vinte árvores, no Município 

de Várzea Alegre/CE, deve ser analisada pelo corpo técnico do órgão Executivo Municipal de 

meio ambiente, atualmente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Várzea Alegre/CE. 

Parágrafo único. Os procedimentos para autorização e compensação ambiental 

supressões supracitadas, deverão seguir critérios a serem estabelecidos na regulamentação 

da presente Lei, salvo no caso de espécies nativas, na qual deverão ser adotados os 

procedimentos e compensações ambientais previstas nas legislações do Estado do Ceará. 

Art. 7º Qualquer árvore pode ser declarada imune ao corte, mediante ato do 

Executivo, ao possuir as seguintes características: 

1 - por sua raridade; 

li - por sua antiguidade e/ou localização; 

Ili - por seu interesse histórico, científico ou paisagístico; 

IV - por sua condição de porta-sementes. 

§ 1 º Qualquer pessoa poderá solicitar a declaração de imunidade ao corte de árvore 

mediante requerimento por escrito direcionado ao Poder Executivo, descrevendo a 

localização e enumerando uma ou mais características gerais relacionadas com a espécie 

prevista no presente artigo, bem como seu porte e a justificativa para a sua proteção. 

§ 2º Competirá ao Órgão Municipal do Meio Ambiente: 

1 - emitir parecer conclusivo sobre as questões solicitadas; 

li - cadastrar e identificar por meio de placas indicativas, a(s) árvore(s) declarada(s) 

imune(s) ao corte, dando o apoio técnico a preservação da espécie; 

Ili - comunicar ao Conselho Municipal de Meio Ambiente, ao Legislativo Municipal e 

publicar em veículos de comunicação a fim de divulgar a informação aos munícipes. 

CAPÍTULO li 
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DA SUPRESSÃO E DA PODA DA VEGETAÇÃO ARBÓREA EM ÁREAS PARTICULARES 

Art. 8ºAs supressões e as podas de árvores isoladas nativas ou exóticas em áreas 

particulares dependerão de autorização ambiental prévia do órgão Executivo Municipal de 

Meio Ambiente. 

§ 1 º Os pedidos de autorização deverão seguir critérios a serem estabelecidos, 

através da regulamentação do licenciamento ambiental municipal. 

§ 2º As autorizações ambientais para supressão de vegetação nativa serão 

condicionadas ao cumprimento de Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental -

TCRA, de acordo com as legislações específicas do Estado do Ceará. 

§ 3º As áreas a serem reflorestadas, referentes aos Termos de Compromisso de 

Recuperação Ambiental - TCRA deverão obrigatoriamente ser situadas dentro dos limites do 

Município de Várzea Alegre/CE. 

§ 4º As Autorizações Ambientais para supressão de vegetação exótica serão 

condicionadas ao cumprimento de Termos de Compromisso Ambiental - TCA, cujas 

compensações deverão ser regulamentadas. 

§ 5º As Autorizações Ambientais para supressão de vegetação serão vinculadas ao 

Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais (Sinaflor) do IBAMA. 

Art. 9º Os projetos de parcelamento do solo em áreas revestidas, total ou 

parcialmente, por vegetação de porte arbóreo, dependerão de prévia aprovação do órgão 

Executivo Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 10. É proibido podar, cortar, danificar ou sacrificar árvore da arborização pública, 

bem como seus gradis de proteção, ou promover a ocupação inadequada de seus canteiros. 

Parágrafo único. A infração a este artigo está condicionada à notificação através do 

órgão Executivo e sujeita as penalidades previstas em leis federais, estaduais e municipais. 

Art. 11. A execução dos serviços de poda e supressão de árvores em logradouros 

públicos é de atribuição exclusiva do Poder Público Municipal. 

§ 1º A Prefeitura poderá conceder a autorização para realização deste serviço à: 
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a) concessionárias de serviços públicos urbanos, desde que comprovadamente 

capacitadas para atuar na arborização urbana, bem como, com 

acompanhamento de profissional habilitado (engenheiro agrônomo, florestal 

e/ou biólogo); 

b) Corpo de Bombeiros ou Defesa Civil, em caso de risco de queda iminente; 

c} terceirizadas autorizadas pela Prefeitura, com corpo técnico capacitado e 

responsável com curso superior nas áreas supracitadas, ambos habilitados pela 

Prefeitura. 

§ 2º Esta autorização será concedida pelo órgão Executivo Municipal de Meio 

Ambiente, podendo ser renovado periodicamente a cada 12 (doze) meses. 

§ 3º Em caso de poda e/ou supressão inadequada pelas terceirizadas autorizadas, 

estas ficam inteiramente responsáveis pelos danos e as consequências legais dos seus atos, 

podendo ter suas licenças retiradas. 

Art. 12. Fica proibida a utilização da arborização pública para afixação de cartazes, 

anúncios, instrumentos metálicos, perfurantes ou cabos e fios, bem como para suporte ou 

apoio de objetos e instalações de qualquer natureza. 

CAPÍTULO Ili 

DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 

Art. 13. Os custos a serem cobrados pela emissão de Autorizações Ambientais serão 

calculados com base no Anexo I desta Lei. 

Art. 14. Nos casos em que seja necessária a supressão total ou parcial de vegetação 

nativa arbórea, suas formações sucessoras e demais formas de vegetação, para implantação 
de projetos agropecuários, deverá ser requerida Autorização Ambiental para Supressão 

Vegetal, a ser emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Várzea Alegre. 

§ 1º A autorização ambiental não isenta da obrigação de obter, isoladamente, o 

Licenciamento Ambiental para atividades elencadas nos Decretos Municipais nº 214/2021 e 

nº 226/2021, ou posteriores, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como 

os utilizadores de recursos ambientais. 

§ 2º A emissão de Autorização Ambiental não implica no reconhecimento do direito 

de propriedade ou posse sobre o imóvel rural. 
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§ 3º As informações fornecidas ao órgão licenciador para fins de obtenção de 

Autorização Ambiental, quando prestadas com simulação, dolo ou fraude, ensejarão a 

suspensão ou o cancelamento da autorização, sem prejuízo das penalidades previstas na 

legislação vigente. 

§ 4º Estão isentos do pagamento da taxa de autorização ambiental os agricultores 

familiares, empreendedores familiares rurais, beneficiários do programa de reforma agrária 

e suas associações, integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais 

povos e comunidades tradicionais, limitando-se a uma área de até 10 (dez) hectares. 

CAPÍTULO IV 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 15. As pessoas físicas ou jurídicas que infringirem as disposições desta Lei e de 

seus regulamentos ficam sujeitas às seguintes penalidades, sem prejuízo das 

responsabilidades penais e civis: 

1 - notificação ambiental - comparecimento ao órgão Executivo Municipal de Meio 

Ambiente no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
11- lavratura de auto de infração ambiental, observado o disposto no Decreto Federal 

nº 6.514, de 22 de julho de 2008; 

Ili - aplicação de multa pecuniária, fixada conforme os critérios previstos na Lei 

Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e no Decreto Federal nº 6.514, de 22 de j ulho 

de 2008. 

Parágrafo único. Da aplicação de penalidades caberá recurso, que deverá ser 

endereçado ao órgão executivo municipal de meio ambiente, no prazo de 20 (vinte) dias da 

ciência do infrator, onde o autuado deverá alegar a matéria de defesa e as razões de fato e 

direito com que sustenta seu inconformismo. 

Art.16. Respondem solidariamente pela infração das normas desta Lei, quer quanto 

ao corte, quer quanto à poda ou à lesão das árvores, na forma dos artigos anteriores: 

1 - o autor material; 

li - o mandante; 

Ili - aquele que, de qualquer modo, concorra para a prática da infração. 
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Art. 17. Se a infração for cometida por servidor público municipal, a penalidade será 

determinada após instauração de processo administrativo, na forma da legislação em vigor. 

Art. 18. Sendo hipossuficiente o infrator e comprovada a condição, estará isento do 

pagamento da multa, entretanto, não se eximindo das demais responsabilidades. 

Parágrafo único. Compreende-se situação de hipossuficiente a família inscrita em 

Programas Sociais. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. As intervenções em áreas de Preservação Permanentes, cujas autorizações 

sejam de competência do órgão Executivo Municipal de Meio Ambiente, deverão ter seus 

procedimentos e compensações ambientais regulamentados. 

Art. 20. Os novos parcelamentos do solo, aprovados a partir da data da promulgação 

desta Lei estão obrigados a apresentar Projeto de Arborização Urbana ao órgão Executivo 

Municipal de Meio Ambiente. 

Parágrafo único. As características do projeto de que trata o caput deste artigo, 

deverão seguir critérios a serem estabelecidos na regulamentação da presente Lei. 

Art. 21. O Projeto de Arborização Urbana deverá ser elaborado por profissional 

habilitado, contratado às expensas do interessado, responsável pelo empreendimento de 

parcelamento do solo. 

Parágrafo único. O órgão técnico municipal de meio ambiente deliberará sobre a 

aprovação do Projeto de Arborização Urbana que trata o caput deste artigo. 

Art. 22. A implantação do Projeto de Arborização Urbana é de responsabilidade do 

empreendedor e seu custo é parte integrante do valor total do empreendimento. 

Art. 23. Para a concessão das Autorizações Ambientais previstas nessa Lei incidirão 

as taxas cominadas no Anexo 1. 

Art. 24. O Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei Complementar. 
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Art. 25. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Várzea Alegre - Ceará, 

em 26 de agosto de 2025. 
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ANEXOI 

Tabela 1: Valores para Emissão de Autorizações 

Intervalo AUTAM81 

A 224,72 
B 238,68 
e 288,88 
D 324,60 
E 365,04 
F 397,52 
G 458,64 
H 482,04 
1 603,72 
J 730,08 
L 851,76 
M 968,76 
N 1090,44 
o 1207,44 
p 1333,80 

Q 1460,16 
R 1581,84 
s 1698,84 
T 1825,20 
u 1946,88 

1Autorização Ambiental 
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MENSAGEM DE LEI N2 041, DE 26 DE AGOSTO DE 2025. 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encaminho, para apreciação .e .deliberação .dessa honrada Câmara Municipal, o 

Projeto de Lei Substitutivo nº 041, de 26 de agosto de 2025, que dispõe sobre o licenciamento 

para supressão e poda de vegetação de porte arbóreo no Município de Várzea Alegre - CE, e 

dá outras providências. 

A presente proposta legislativa visa estabelecer critérios, normas e procedimentos 

para a preservação, poda e supressão da vegetação arbórea existente em áreas públicas e 

particulares no território municipal, considerando sua importância para a qualidade 

ambiental, paisagística, climática e de bem-estar coletivo da população. 

O Município de Várzea Alegre, em consonância com os princípios da Constituição 

Federal, especialmente no artigo 225, que assegura a todos o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 

vida, assume sua responsabilidade na proteção do meio ambiente local, bem como na 

promoção do desenvolvimento sustentável. 

O presente Projeto de Lei define critérios objetivos para a autorização de poda e 

supressão de árvores, estabelece responsabilidades, prevê penalidades para condutas lesivas 

e assegura instrumentos de compensação ambiental. Igualmente, institui a obrigatoriedade 

de apresentação de projetos de arborização urbana nos novos parcelamentos do solo, 

reforçando o compromisso do Poder Público com a sustentabilidade urbana e a melhoria da 

qual idade de vida da população. 

Ademais, a regulamentação ora proposta também busca disciplinar e ordenar as 

intervenções na arborização pública e privada, de forma que se preservem os aspectos 

ecológicos, paisagísticos e culturais, sem inviabilizar o desenvolvimento urbano e econômico 

do Município. 

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à elevada consideração dos 

nobres membros desta Casa Legislativa, solicitando sua análise, discussão e, por fim, sua 

aprovação, por se tratar de matéria de relevante interesse público e de grande importância 

para a política ambiental do nosso Município. 
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